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PROJETO DE LEI Nº 0174/2021  
Em, 12 de maio de 2021 

 
INSTITUI A CAMPANHA MUNICIPAL 
PERMANENTE DE COMBATE À PEDOFILIA, AO 
ABUSO SEXUAL E À VIOLÊNCIA CONTRA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1° Fica instituída a Campanha Municipal Permanente de Combate à 

Pedofilia, ao Abuso Sexual e à Violência Contra Crianças e Adolescentes. 
 
Art. 2° As Secretarias Municipais de Assistência Social, de Educação e de Saúde 

poderão formular diretrizes e estratégias a fim de viabilizar a plena execução da 
campanha. 

 
Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com o Estado, 

União ou a iniciativa privada para consecução dos objetivos desta Lei. 
 
Art. 4º Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei. 
 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, em 12 de maio de 2021. 

 
 

ALEXANDRE MARQUES CORDEIRO 
Vereador(a) - Autor(a) 
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 JUSTIFICATIVA: 
 
Esta proposição institui a Campanha Municipal Permanente de Combate à 

Pedofilia, ao Abuso Sexual e a Violência Contra Crianças e Adolescentes, e dá outras 
providências. 

Esta campanha deve trazer um panorama sobre os principais conceitos que 
envolvem a violência contra crianças e adolescentes, especialmente em relação a 
violência sexual. O objetivo é difundir essa campanha para cada vez mais aumentar a 
consciência sobre o assunto, sobretudo nos espaços corporativos. 

A Campanha Municipal Permanente de Combate à Pedofilia, ao Abuso 
Sexual e a Violência Contra Crianças e Adolescentes deve, através de convênios, ser 
uma iniciativa conjunta do Poder Público, setor empresarial e sociedade civil, para 
ser grande, forte e assim ter o alcance que se pretende. 

A violência sexual contra crianças e adolescentes é uma prática que 
infelizmente ainda acontece em todo o Brasil, e para que se enfrente e supere essa 
grave situação é preciso conhecer muito bem o problema. E é aqui que entra a 
Campanha, reunindo as principais informações que a população precisa saber sobre o 
tema para ajudar a proteger os direitos de crianças e adolescentes. 
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